
ANEXO 19 - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE 
IMPUGNAÇÃO DO EDITAL OU RECURSOS 

 
 
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:José Cláudio Pereira, portador da 
Carteira de Identidade RG 4 317 865-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n. 
602.347.849-20; 
 
2.IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO:COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
COOPERCANDI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 16.757.964/0001-19,  
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:  “Agroindústria de Canjica e Fubá” 
 
4. ENDEREÇO: rua  Don AntonioMazarotto, 337, em Cândido de Abreu/PR, 
CEP: 84470-000; 
 
5. TELEFONE: (43) 99921-7402 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO  
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
() Impugnação do Edital 
 
() Resultado da seleção do Projeto 
 
(X)Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
() Resultado da habilitação da OSC 
 
() Resultado da habilitação da OSC 
 
 
 
8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
 
O presente recurso busca,respeitosamente,a revisão da pontuação da 
cooperativa relativa aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 11 e 12 do edital. Isso porque a 
análise realizada não considerou adequadamente a documentação e 
argumentação incluídas na proposta e, por conseguinte, decidiu pela 
desclassificação da ora recorrente no certame.  
 
Para melhor clareza, o recorrente promove a descrição dos itens de avaliação 
previstos em edital e a correspondente pontuação atribuída pela Comissão. 
 

 Item 2.“Previsão de adequado e suficiente assessoramento técnico ao 
Projeto de Negócio, capaz de viabilizar a sua implementação e o 
atingimento dos objetivos, metas e resultados planejados”. 
 



Pontuação atribuída:“3 pontos -  O Projeto apresenta poucos 
elementos que garantam suficiente e adequado assessoramento técnico 
para viabilizar as ações planejadas”. 
 

 Item 3. Inovação em Produto (p. ex. agroindustrialização), Inovação em 
Processo (p. ex. o uso de tecnologias diferenciadas para a produção, 
processamento, armazenagem ou logística) ou Inovação em Marketing 
(p. ex posicionamento, diferenciação, embalagem, divulgação, marca, 
patente, atendimento a nicho de mercado, selos/certificações) 
 
Pontuação atribuída: “5 – (3 - O Projeto apresenta 1 (uma) inovação; 7-
O Projeto apresenta pelo menos 2 duas) inovações)” 

 
 

 Item 4. Ampliação da abrangência (local, regional, estadual, nacional ou 
internacional) de comercialização dos produtos nos mercados 
(governamental e privado). 
 
Pontuação atribuída:“3 - O Projeto visa o acesso ou a ampliação do 
mercado, com abrangência local e regional”; 
 

 Item 5. Clareza, coerência e adequação das informações econômicas e 
financeiras apresentadas no Projeto de Negócio. Demonstração da 
viabilidade econômica e financeira do Projeto de Negócio. 
Demonstração da viabilidade econômica e financeira da OSC. 
 
Pontuação atribuída:“0- Nenhuma das informações para a análise 
econômica e financeira do Projeto de Negócio apresentam-se de forma 
adequada e articulada”; 
 

 Item 6. Atendimento às normas técnicas, sanitárias, ambientais e outras 
pertinentes envolvidas no Projeto, mediante a apresentação de 
documentos (alvarás, licenciamento ambiental, licenciamento sanitário, 
certificações e entre outros). 
 
Pontuação atribuída“3 - O Projeto apresenta poucos documentos que 
comprovem o atendimento das normas exigidas”; 
 

 

 Item 7. Promoção da produção agroecológica, orgânica ou da 
sociobiodiversidade mediante adoção de práticas sustentáveis 
(redesenho de agroecossistemas; substituição de insumos 
convencionais; uso de sementes crioulas ou tradicionais; apoio à 
produção, beneficiamento e comercialização, entre outras). Percentual 
de agricultores orgânicos certificados no quadro social da OSC. Previsão 
de ampliação do número de agricultores orgânicos certificados com a 
implementação do Projeto. 
 
Pontuação atribuída “1,5 (0- O Projeto não apresenta práticas de 
promoção da produção agroecológica, orgânica ou da 
sociobiodiversidade; 3 - O Projeto apresenta 1 (uma) prática de 



promoção da produção agroecológica, orgânica ou da 
sociobiodiversidade)”; 

 

 Item 11. Boas Práticas de Governança. 
 

Pontuaçãoatribuída“3- A OSC adota em sua organização, de forma 
incipiente, boas práticas de governança”.  

 

 Item 12. Boas Práticas de Gestão (econômica, financeira, contábil, 
social, de pessoas, da produção, comercial e logística). 
 

Pontuação atribuída“5 – (3 - A OSC adota em sua organização, de forma 
incipiente, boas práticas de gestão; 7 - A OSC adota em sua organização, 
na maior parte dos processos, boas práticas de gestão)” 

 
 
9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO  
 
 

 Item 2 – Argumentação  
 

A proposta apresentada pela recorrente obteve apenas 3 pontos em 
relação ao citado item 2. Entendeu a Comissão que “O Projeto apresenta 
poucos elementos que garantam suficiente e adequado assessoramento 
técnico para viabilizar as ações planejadas”. 

 
O recorrente pede a reforma da decisão, pois  a cooperativa há vários 

anos conta(e continuará contando) com assessoramento técnico por entes 
públicos e organizações privadas eterá apoio específico para a execução do 
projeto apresentado. Isso se demonstra a partir da documentação trazida na 
proposta original e que são novamente trazidos no presente recurso. 

 
Desde 2017,  a recorrente é frequente e 

ininterruptamenteassessoradapor técnicos do SEBRAE,Klabin e APREMAVI, 
em razão de sua inserçãono Programa Matas Sociais – Planejando 
Propriedades Sustentáveis, “que tem o objetivo de contribuir para o 
fortalecimento econômico, ambiental e social das pequenas e médias 
propriedades rurais nos 11 municípios onde o projeto atua”1dentre os quais, 
Cândido de Abreu.  

 
Além do programa Matas Sociais, a recorrente também recebe 

assessoria técnica a partir do programa SEBRAETEC, que tem como foco a 
inovação, eficiência para melhor qualidade e aproveitamento do tempo, mão de 
obra e recursos, já tendo firmado inúmeras contratações nessa modalidade2, 
visando fomento da produção orgânica e certificação de produção orgânica 
para produtoresconforme contrato em anexo entre SEBRAE e Coopercandi. 

 

                                                           
1Informação disponível em https://apremavi.org.br/projetos/matas-sociais/  e 

<https://klabin.com.br/reputacao/press-releases/-/20/11/2020-klabin-expande-programa-matas-sociais-de-

agricultura-familiar-para-sc> 
2INSERIR 

https://apremavi.org.br/projetos/matas-sociais/
https://klabin.com.br/reputacao/press-releases/-/20/11/2020-klabin-expande-programa-matas-sociais-de-agricultura-familiar-para-sc
https://klabin.com.br/reputacao/press-releases/-/20/11/2020-klabin-expande-programa-matas-sociais-de-agricultura-familiar-para-sc


A esses apoios, soma-se o assessoramento específico do IDR -  Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater, que tem como missão 
institucional prestar serviço integrado de assistência técnica para a produção 
de alimentos de alta qualidade de forma ágil e eficiente3 e o assessoramento  
por técnico que compõe o quadro social da Cooperacandi, ora recorrente. 

 
Com relação ao assessoramento específico para a execução do projeto 

apresentado no presente certame eis o queconstou dos itens  3 e  9 do anexo 3 
do projeto original: 

 

“Desde 2020 a cooperativa é beneficiada por consultorias 
especializadas em cooperativismo e produção sustentável através de 
um programa chamado Matas Sociais-Planejando Propriedades 
Sustentáveis, financiado pela Klabin e com parcerias do SEBRAE e 
APREMAVI. Através deste estão sendo assessorados no município 
em torno de 85 produtores na produção de olerícolas e fruticultura, 
focando na produção sustentável. O programa atende a cooperativa 
no processo de organização para a comercialização, estando previsto 
a criação de uma central negócios formados por cooperativas 
organizadas em rede para facilitar o acesso à mercados em outras 
regiões. 

Com relação a assistência técnica atualmente a cooperativa tem 
dois técnicos que compõe o quadro social que prestam assessoria 
aos agricultores, assim como conta com a parceria da Klabin através 
do Programa Matas Sociais que presta consultoria na área de 
fruticultura e olericultura através do SEBRAE com a atuação de dois 
técnicos, os quais desenvolvem unidades de referência e prestam 
consultoria a grupos e diretamente aos agricultores. Além disso a 
Coopercandi vem contratando SEBRAETEC para prestar consultoria 
a produtores de maracujá e para adequação da produção visando a 
certificação de orgânicos, esse projeto atende ao todo 41 produtores 
conforme ANEXO I desse documento.  

A cooperativa vem, nos últimos anos, investindo recursos 
consideráveis na assistência técnica aos cooperados por meio de 
recursos próprios e na articulação de parcerias para qualificar o 
quadro social no campo da produção, comercialização e 
cooperativismo.” 

 
Ao projeto apresentado foram anexados os documentos abaixo 

relacionados (cujo teor se encontra transcrito no item 10 do presente recurso): 
 

A. Cópia de registro profissional de técnico da cooperativa, Sr. Ilário 
Cizanka, registrado no órgão de classe (CFTA) sob o n. 
61126160920; 
 

B. Declaração do IDR e plano de trabalho;Na citada declaração, o IDR 
se compromete a prestar o assessoramento técnico específico 
para o projeto apresentado a essa Comissão.  

 

                                                           
3Informaçãodisponível em <https://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Apresentacao> 

https://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Apresentacao


O plano de trabalho descreve que tal assessoria se baseará na 
realização de diagnóstico, elaboração participativa do plano de gestão, 
prospecção de mercado, atendimentos individuais e coletivos, cursos, 
capacitação nas áreas de interesse e avaliação de resultados alcançados.  

 
O citado plano de trabalho ainda conta com a descrição minuciosa de 

todas as atividades a serem realizadas, previsão de monitoramento e avaliação 
de resultados, além de cronograma de execução física e financeira das 
atividades. 

 
O plano elaborado pelo IDR chega a apontar, detalhadamente, a 

participação dos técnicos no desenvolvimento e execução do projeto, indicando 
que os profissionais Tiago Moraes de Oliveira (engenheiro agrônomo), Jairo 
Luiz Brietzke, (técnico e agropecuária) e Aline Taichi da Silva Machado 
(engenheiro agrônomo)prestarão assessoriaà cooperativa nos temas de apoio 
técnico e articulação e quecada um deles dedicará 4 horas semanais para 
esse fim, totalizando 12 horas semanais. 
 

 
C. Declaração de apoio técnico da Prefeitura Municipal de Cândido de 

Abreu, firmada pelo Secretário Municipal de Agropecuária, que 
aponta que o ente público presta serviços de assistência técnica à 
cooperativa e que se compromete a realizar “o acompanhamento 
técnico das atividades do projeto do Coopera Paraná, intitulado 
Agroindústria de Canjica e Fubá”. 
 

Embora o ente público não tenha especificado o número de horas de 
assessoria a serem disponibilizadas à Coopercandi, não se pode negar a força 
da declaração do Secretário de Agricultura do Município de Candido de Abreu, 
que atesta que a assistência ocorre “sempre que necessário” e que continuará 
a ser prestada de maneira específica ao projeto apresentado. 

 
 

D. Copia de contrato entre SEBRAE e Coopercandi para fomento da 
produção orgânica através do programa SEBRAETEC, que atende 
16 produtores visando o fomento e certificação de áreas como 
orgânicas. O programa SEBRAETEC prevê o apoio com 70% dos 
recursos do projeto e o produtor beneficiário entra com 30% que 
neste caso foi bancado pela Coopercandi. Em 2023 foram utilizadas 
827 horas técnicas sendo que o projeto será renovado em 2024. 
 

 
 

E. Declaração da Klabin de apoio técnico prestado através do Programa 
Matas Sociais; 
A Klabin vem apoiando a coopercandi dede 2020 com consultoria 
contratada para realizar atendimento a produtores e no processo de 
gestão e organização da cooperativa conforme apontado no projeto 
técnico anexo 3 e em documento anexado no item 10. 
 

Desde 2020 a cooperativa é beneficiada por consultorias 
especializadas em cooperativismo e produção sustentável através de 



um programa chamado Matas Sociais-Planejando Propriedades 
Sustentáveis, financiado pela Klabin e com parcerias do SEBRAE e 
APREMAVI. Através deste estão sendo assessorados no município 
em torno de 85 produtores na produção de olerícolas e fruticultura, 
focando na produção sustentável. O programa atende a cooperativa 
no processo de organização para a comercialização, estando 
previsto a criação de uma central negócios formados por 
cooperativas organizadas em rede para facilitar o acesso à mercados 
em outras regiões. 

 
Uma vez tendo sido demonstrado que o Projeto indica e comprova 

documentalmente que a Coopercandi (i) conta com habitual e constante apoio 
de assessoria técnica (SEBRAE, Klabin e APREMAVI) para a realização e 
melhoria de suas atividades de produção agroindustrial e que (ii) contará com 
apoio específico do IDR e Prefeitura Municipal de Cândido de Abreupara a 
execução do projeto Agroindústria de Canjica e Fubá, mostra-se injusta e 
equivocada a atribuição de meros 3 pontos ao item 2. 

 
Requer seja acolhido o presente recurso, a fim de que a nota 

atribuída ao item 2 seja elevada para 10 pontos, ou outra pontuação  
superior a 3,que seja do entendimento dessa ilustre Comissão. 

 

 Item 3 – Argumentação  
 
A proposta apresentada pela recorrente obteve apenas 5 pontos em 

relação ao citado item 3. Entendeu a comissão que o projeto contaria com 
baixo grau de inovação, tendo atribuído ao projeto a nota média de 5. 

 
O projeto apresentado bem tratou dessa questão, conforme excerto 

abaixo transcrito: 
 

Capitais naturais existentes: O milho é produzido tradicionalmente por 
praticamente todos os cooperados associadas à COOPERDANDI, será 
necessário investir na produção de milho convencional e a médio prazo 
no orgânico, as sementes e insumos são encontrados com facilidade na 
região para serem disponibilizados pela cooperativa para os agricultores. 

 
A cooperativa está trabalhando para certificação de grupos de 

produtores com produção orgânica através de certificação participativa e 
por auditagem, com isso, pretende-se apresentar um produto 
diferenciado, de qualidade e orgânico. Onde a logística será realizada 
pelos próprios beneficiados. E o preço será baseado pela tabela dos 
programas governamentais e o praticado no comércio em geral, levando 
em consideração que se trata de um produto orgânico e que este 
normalmente tem um acréscimo no valor de 30% em relação ao 
convencional. 

A cooperativa contará com ações pontuais de divulgação de seus 
produtos visando atingir o público-alvo, que se baseia na comunidade e 
comércio locais.  

A concepção dos materiais, marca e formas de divulgação no contexto 
de uma agroindústria da agricultura familiar terão como pressuposto 
básico a valorização da identidade territorial, uma vez que o próprio 



produto comercializado possui ligação com o território e é diferenciado por 
ser orgânico, carregando valores sociais e ambientais aliado a estratégia 
de ação via central de comercialização pretende dar conta do fluxo 
crescente da produção. 

Por vislumbrar o volume crescente de produtos orgânicos certificados, 
a cooperativa irá prezar pelo mantenimento de uma imagem que reflita o 
compromisso com o meio ambiente e a prática do comércio socialmente 
justo, assim como os benefícios à saúde. 

A capacidade de produção da degerminadora é de 1000 a 1500 kg por 
hora, incialmente irá atender as demandas dos mercados institucionais e 
posteriormente abrir os mercados citados acima.  

Dimensionamento da quantidade ofertada atual/futura e sazonalidade 
da produção; possíveis canais de comercialização; análises de preços; 
condições de negociação; formas de coleta/recebimento da matéria-prima 
(posta propriedade rural ou posta cooperativa) e repasse ao cooperado; 
formas de entrega e pagamento de insumos/bens/serviços; políticas de 
comercialização; logística; e universo elencado de fornecedores 
potenciais. 

 
Aqui, o argumento que enseja a reforma da decisão de desclassificação 

é simples e consistente: o caráter inovador do projeto se relaciona à produção 
de canjica e fubá a partir matéria prima não transgênica e orgânica 
devidamente certificada, produção que não é realizada em qualquer 
cooperativa da região, menos ainda no volume previsto no projeto.  

 
De se notar que, conforme Termo de Compromisso e Pagamento 

firmado pelo SEBRAE, juntada ao anexo __ do presente recurso, a 
COOPERCANDI vem, há tempos,trabalhando com produção orgânica de 
frutíferas e olerícolas. A aprovação do presente projeto ensejaria a ampliação 
para produção de grãos, o que também constitui inovação para o coletivo de 
cooperados envolvidos nessa produção. 

 
Outro aspecto relevante a ser considerado é o fato de que os produtos a 

serem produzidos em caso de aprovação do projeto (fubá e a canjica)contam 
com maior valor agregado, visto que oriundos de produção agroindustrial. Além 
disso, os produtos idealizados no projeto possibilitam melhores rendimentos 
aos cooperados e contribuem para a produção regional e nacional de alimentos 
de baixa perecibilidade. 

 
Diante dos argumentos ora enfatizados, mostra-se injusta e 

equivocada a atribuição de meros 5 pontos ao item 3, pois desconsiderou 
o caráter pioneiro dos produtos (fubá e canjica) com matéria prima de 
origem orgânica e a inexistência de produção equivalente na região 
Centro-Sul do Estado do Paraná. 

 
Requer seja acolhido o presente recurso, a fim de que a nota 

atribuída ao item 3 seja elevada para 7 pontos, ou outra pontuação  
superior a 5, que seja do entendimento dessa ilustre Comissão. 
 

 Item 4 – Argumentação  
 



A proposta apresentada pela recorrente obteve apenas 3 pontos em 
relação ao citado item 4. Entendeu a comissão que o projeto visaria apenas o 
acesso ou a ampliação do mercado em níveis locais e regionais.  

 
Diversamente do que entendeu a ilustre comissão, o projeto busca a 

ampliação de sua esfera de abrangência para o nível nacional e também com 
vistas à  comercialização dos produtos nos mercados governamental e privado. 

 
A esse respeito, eis a motivação exposta no projeto apresentado: 
 

“Essa rede é estratégica para abertura de mercados tanto na região de 
abrangência da COOPERCANDI quanto em outras regiões, através da 
rede a comercialização que pode se estender por todo o território 
nacional.”  

 
A COOPERCANDI se utilizará da rede de cooperativas a qual está 

vinculada (Central  para que através do Ato Cooperativo possa com o 
aumento da produção de canjica e fubá atender mercados em todo o 
território nacional”. 

 
O principal mercado inicialmente será os programas governamentais de 

compra direta, PNAE estadual e municipal, licitações e com foco inicial 
nos municípios já atendidos, podendo ser estendido aos outros 
municípios ainda não são atendidos, as cooperativas que compõe a CCN-
PR tem ganhado anualmente as chamadas públicas para alimentação 
escolar em mais de 20 municípios é possível através do ato cooperativo 
que elas incluam canjica e fubá em seus projetos permitindo assim que a 
COOPERCANDI forneça através das cooperativas filiadas para esses 
municípios. 

 

 
A compromisso com a ampliação e a circulação de seus produtos é tema 

que vem sendo trabalhado há tempos pela Coopercandi. Inclusive, foi a partir 
desse intuito que a recorrente se vinculou, como cooperativa associada, à CCN 
– Central de Cooperativas de Agricultura Familiar Centro Norte do Paraná com 
área de abrangência da venda de seus produtos em todo território nacional.  

 
A CCN, que também conta com o apoio do Programa Matas Sociais 

(Sebrae, Klabin e Apremavi) é central associada à FECAFES (Federação da 
Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária- entidade de 
abrangência nacional) e à UNICAFES ( União das Cooperativas da Agricultura 
Familiar e Economia Solidária, entidade de representação estadual e nacional) 
e tem o objetivo de ampliar os mercados e espraiar a comercialização das 
mercadorias produzidasa outros entes federativos.  

 
Em paralelo, a Coopercandi vem se qualificando progressivamente para 

atender as demandas dos mercados institucionais (PAA e PNAE) , mercado 
local e estadual e posteriormente atendimento dos mercados nacional através 
da rede de cooperativas da agricultura familiar e economia solidária. Já 
participou, em passado recente, de inúmeros contratos em tais modalidades, 
conforme links abaixo transcritos:  
 



- 06/2020 - Aquisição de kits de gêneros alimentícios oriundos da agricultura 
familiar, para atendimento ao programa nacional de alimentação escolar –
PNAE. Disponível em <https://ifpr.edu.br/gestao-e-administracao/atas-e-
contratos/contratos/contratos-2020/> 
 
- 01/2023 - Chamada Pública n. 001/2023 – FUNDEPAR - Protocolon. 
19.697.285-4– PNAE- achar link 
 
- Editais 01/2019 e 01/2021 – Disponível em 
<https://www.agricultura.pr.gov.br/Endereco/Cooperativa-Agroindustrial-
COOPERCANDI> 
 

E assim por diante.  
 
Tendo participado de editais de PAA e PNAE em passado recente, 

razoavelmente se compreende a intenção da Coopercandiem prosseguir com 
tais contratações no futuro. A participação da recorrente no presente certame 
visa ampliar a gama de produtos a serem fornecidos nos citados programas 
governamentais. 

 
Uma vez demonstrado o intento de ampliação de sua esfera de 

abrangência para o nível nacional e também com vistas à  comercialização dos 
produtos nos mercados governamental e privado, requer seja acolhido o 
presente recurso, a fim de que a nota atribuída ao item 4 seja elevada para 
10 pontos, ou outra pontuação  superior a 3, que seja do entendimento 
dessa ilustre Comissão. 
 
 

 Item 5 – Argumentação  
 
A proposta apresentada pela recorrente teve pontuação zerada em 

relação ao citado item 5. Entendeu a comissão que “nenhuma das informações 
para a análise econômica e financeira do Projeto de Negócio apresentam-se de 
forma adequada e articulada”. 

 
Diversamente do que entendeu a ilustre comissão, o projeto  traz 

suficiente clareza, coerência e adequação das informações econômicas e 
financeiras e conta com demonstração da viabilidade econômica e financeira 
do Projeto de Negócio e da OSC. 

 
A recorrente se ocupou em preencher todos os anexos da análise 

econômica de acordo com o edital, sendo que o projeto é economicamente 
viável com prazo de retorno estimado em 1,5 anos, conforme anexo 7 do 
projeto: 

 

ANEXO 7 – FORMULÁRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE NEGÓCIO 

 

I. ANÁLISE DE RENTABILIDADE 

https://ifpr.edu.br/gestao-e-administracao/atas-e-contratos/contratos/contratos-2020/
https://ifpr.edu.br/gestao-e-administracao/atas-e-contratos/contratos/contratos-2020/
https://www.agricultura.pr.gov.br/Endereco/Cooperativa-Agroindustrial-COOPERCANDI
https://www.agricultura.pr.gov.br/Endereco/Cooperativa-Agroindustrial-COOPERCANDI


O projeto pretendido tem viabilidade econômica a curto prazo conforme 
planilhas 1 e 2 abaixo. Os dados utilizados são estimativas, o preço de 
venda da produção foi estimado a partir da média do preço de atacado e 
a média dos preços das compras institucionais, assim como preço de 
aquisição do milho e demais custos são estimativas podendo variar de 
acordo com o mercado no momento da aquisição. 

Planilha 1 - cálculo do ponto de equilíbrio: 

 

De acordo com estimativa a produção no primeiro ano será de 120 mil 
quilos de fubá e canjica, para isso é necessário a aquisição de 240 mil kg 
de milho. No cálculo da receita não está contemplado a venda de 
resíduos que é estimada em 50% do volume total de milho. 

De acordo com planilha acima o preço médio de nivelamento das 
vendas do fubá e da canjica é de R$ 2,06, esse valor é abaixo do que o 
mercado atacadista e os mercados institucionais pagam.  

A produtividade estimada de nivelamento no ano é de 61.800 kg a 
previsão de comercialização é bem superior a isso.  

A planilha de fluxo de caixa abaixo analisa os resultados dos 
investimentos no prazo de 6 anos.  

Planilha 2 - Fluxo de caixa para 6 anos: 

PRODUTIVIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL

(unidade de medida / 

unidade 

orçamentária)

(R$ / unidade 

de medida)

(R$ / unidade 

orçamentária)

FUBÁ E CANJICA KG                       120.000 4      480.000,00 

     480.000,00 

Orçamento Unitário de Despesas / Dispêndios

Escolher a Unidade orçamentária: ano; hectare; ciclo produtivo; lote; ou outra.

COEFICIENTE 

TÉCNICO

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL

(unidade de medida / 

unidade 

orçamentária)

(R$ / unidade 

de medida)

(R$ / unidade 

orçamentária)

EMBALAGENS UN.                       120.000 0,1        12.000,00 

MÃO DE OBRA D/H                               300 70        21.000,00 

ENERGIA ELÉTRICA KW/H                          60.000 0,57        34.200,00 

MATÉRIA PRIMA (MILHO) KG                       240.000 0,75      180.000,00 

                      -   

                      -   

     247.200,00 

PREÇO DE NIVELAMENTO (R$ / unidade de medida) 2,06

PRODUTIVIDADE DE NIVELAMENTO (unidade de medida / unidade orçamentária) 61.800           

Total (∑ Despesas / Dispêndios):

ITEM DE RECEITA / INGRESSO
UNIDADE DE 

MEDIDA

Total (∑ Receitas / Ingressos):

ITEM DE DESPESA / DISPÊNDIO
UNIDADE DE 

MEDIDA



 

De acordo com as estimativas a Taxa de Retorno Interno estimada em 
6 anos é de 44%, com receita bruta estimada de R$ 3.085.780,50 milhões 
e custos estimados de R$ 970.400,00 mil, gerando uma receita estimada 
de 2.115.380,50 nos 6 anos. 

O VPL estimado no período de 6 anos é de R$ 1.252.959,74. 

Estima-se que o prazo de retorno do investimento (PAYBACK) é de 1,5 
anos. 

Levando-se em consideração os indicadores e estimativas o 
investimento é economicamente viável a curto prazo, gerando receita 
para a cooperativa e veneficiando pequenos produtores que darão fluxo a 
sua produção com possibilidade de agregação de valor. 

Nesses cálculos não está considerado a possibilidade de prestação de 
serviços para processamento de milho para produção de canjica e fubá 
para outras cooperativas que compõe a CCN-PR, isso ocorrendo irá 
contribuir para melhoria dos resultados da cooperativa e contribuir para o 
desenvolvimento das outras cooperativas que fazem parte da rede.  

O fato de a decisão recorrida não trazer maiores detalhes sobre as falhas 
alegadamente existentes na proposta dificulta ao recorrente apontar a 
adequação dos números e diretrizes apresentados, que decorrem de cálculos 
cuidadosamente elaborados com vistas à correta execução do contrato. 

Seja como for, o que pode dizer o recorrente é que  a proposta apresentou 
cálculos a partir de planilhas de cálculos conforme edital e que esses cálculos 
mostraram que o empreendimento tem viabilidade econômica conforme 
apresentado no projeto técnico. 

 
Uma vez demonstrado o preenchimento de todos os requisitos previstos 

em edital para a demonstração da viabilidade econômica e financeira do 
Projeto de Negócio e da OSC, requer seja acolhido o presente recurso, a 
fim de que a nota atribuída ao item 5 seja elevada para 10 pontos, ou 
outra pontuação  superior a 0 (zero), que seja do entendimento dessa 
ilustre Comissão. 
 

 Item 6 – Argumentação  
 

6. FLUXO DE CAIXA E INDICADORES

ANO 1 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06

RECEITA DO EMPREENDIMENTO R$264.000,00 R$338.800,00 R$425.920,00 R$527.076,00 R$644.204,00 R$885.780,50

CUSTO DO EMPREENDIMENTO R$86.500,00 R$102.100,00 R$155.000,00 R$173.200,00 R$213.400,00 R$240.200,00

CAPITAL FÍSICO INVENTARIADO R$156.100,00 R$74.040,00

INVESTIMENTO EM CAPITAL FÍSICO R$426.249,27 R$170.499,71

SALDO DO FLUXO DE CAIXA -R$582.349,27 R$177.500,00 R$236.700,00 R$270.920,00 R$353.876,00 R$430.804,00 R$890.120,21

44%

R$1.252.959,74

PAYBACK 1,5

ANO 0

(investimento Inicial)

TAXA DE RETORNO INTERNO (TIR)

VALOR PRESENTE LÍQUIDO (VPL)



A proposta apresentada pela recorrente teve pontuação 3 em relação ao 
citado item 6. Entendeu a comissão que”o Projeto apresenta poucos 
documentos que comprovem o atendimento das normas exigidas”. 

 
Ao contrário do que  entendeu a ilustre comissão, o projeto  atende, com 

rigor, àsnormas técnicas, sanitárias, ambientais e outras aplicáveis e traz a 
necessária comprovação documental a esse respeito. 

 
Eis o que a proposta original esclarece a esse respeito: 
 

 
c) Processos  
Os investimentos solicitados são para implantação de agroindústria de 

produção de canjica e fubá, a cooperativa já conta com agroindústria de 
processamento de grãos legalizada com vigilância sanitária. 

 
 
f) Atendimentos às normas sanitárias e ambientais 
 
A cooperativa já tem a unidade de processamento de cereais certificada 

com vigilância sanitária, não havendo necessidade de outros ajustes para 
instalação da linha de produção de canjica. 

 
Com todo o respeito, a nota atribuída ao projeto quanto ao item se 

apresenta absolutamente equivocada, pois foram anexadas todas as licenças 
necessárias para o funcionamento. 

 
Note-se, de início, que a Coopercandi já possui licença para 

processamento de feijão, não havendo necessidades de outras autorizações 
para processamento de cereais, conforme licenças anexadas ao item 10. 

 
Além disso, foram juntadas (i)Certificado de Dispensa de Licenciamento 

Ambiental Estadual – n° 285601, validade até 30/11/2032; (ii) Licença sanitária 
do Município de Cândido de Abreu VISA  n° 007/2023, com validade até 
06/02/2024; (iii)CLCB- Corpo de bombeiros n° 3.9.01.23.0001316052-91, com 
validade até 05/03/2024. 

 
Quanto à água a ser utilizada pela unidade, não há necessidade de 

licenciamento específico, eis que encontra origem na rede municipal de 
abastecimento, atendida pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 

 
O mesmo se diga quanto aos efluentes da unidade, que são e serão 

regularmente direcionados ao  sistema de esgoto municipal, para efetivo 
tratamento sanitário. 

 
Não existindo outros documentos a serem apresentados, requer seja o 

presente recurso conhecido e acolhido para que seja reconhecida a 
regularidade documental da proposta apresentada em relação ao item 6. 

 
Como consequência, requer seja requer seja acolhido o presente 

recurso, a fim de que a nota atribuída ao item 6 seja elevada para 10 



pontos, ou outra pontuação  superior a 3, que seja do entendimento 
dessa ilustre Comissão. 

 
Caso se entenda pela rejeição ao presente recurso, requer seja 

esclarecida qual a documentação faltante exigida por essa ilustre Comissão.  
 
 

 Item 7 – Argumentação  
 
A proposta apresentada pela recorrente teve pontuação 1,5 em relação 

ao citado item 6. Entendeu a comissão que a proposta não aponta suficientes 
práticas de promoção da produção agroecológica, orgânica ou da 
sociobiodiversidade. 

 
Ao contrário do que  entendeu a ilustre comissão,o projeto prevê 

investimentos na produção de milho orgânico, com práticas que se espraiam 
para toda a cadeia produtiva, desde a venda de insumos, sementes, 
certificação das unidades de produção de milho, certificação da unidade de 
processamento e na comercialização do produto final. 

 
Eis o que a proposta original esclarece a esse respeito: 
 

 
O potencial de agregação de renda promovido pela certificação orgânica 

através de mercados institucionais, como o Programa de Aquisição de 
Alimentos e Alimentação Escolar, ou a comercialização direta com 
consumidores em feiras ou supermercados, provoca um maior apreço e 
interesse por parte dos produtores, não sendo impossível a conversão e 
certificação de 100% dos associados num prazo de 10 anos, data 
equivalente ao prazo estabelecido pelo governo do estado para a 
conversão total da merenda escolar orgânica. 

 
A cooperativa está trabalhando para certificação de grupos de 

produtores com produção orgânica através de certificação participativa e 
por auditagem, com isso, pretende-se apresentar um produto 
diferenciado, de qualidade e orgânico. Onde a logística será realizada 
pelos próprios beneficiados. E o preço será baseado pela tabela dos 
programas governamentais e o praticado no comércio em geral, levando 
em consideração que se trata de um produto orgânico e que este 
normalmente tem um acréscimo no valor de 30% em relação ao 
convencional. 

A cooperativa contará com ações pontuais de divulgação de seus 
produtos visando atingir o público-alvo, que se baseia na comunidade e 
comércio locais.  

A concepção dos materiais, marca e formas de divulgação no contexto 
de uma agroindústria da agricultura familiar terão como pressuposto 
básico a valorização da identidade territorial, uma vez que o próprio 
produto comercializado possui ligação com o território e é diferenciado por 
ser orgânico, carregando valores sociais e ambientais aliado a estratégia 
de ação via central de comercialização pretende dar conta do fluxo 
crescente da produção. 



Por vislumbrar o volume crescente de produtos orgânicos certificados, a 
cooperativa irá prezar pelo mantenimento de uma imagem que reflita o 
compromisso com o meio ambiente e a prática do comércio socialmente 
justo, assim como os benefícios à saúde. 

 
 

 
Importante que se diga que a Coopercandi,desde 2018, recebe 

consultoria específica para a produção orgânica, a partir do Programa Matas 
Sociais (Sebrae – Klabin – Apremavi), conforme documento intitulado 
Declaração da Klabin de apoio a Cooperativa através do Programa Matas 
Sociais, juntado ao anexo 10. Além disso, a consultoria para a produção 
orgânica se dá a partir do Programa SEBRAETEC, conforme termo de 
Compromisso e Pagamento celebrado em 11/04/2023, inserido no anexo 10 do 
presente recurso. 

A cooperativa possui atualmente 9 produtores certificados conforme 
certificados em anexo.  

A consultoriaprestada à cooperativa é fundamental para direcionar o 
trabalho dos produtores no processo de produção e se dá mediante a 
realização de visitas técnicas, seminários e demais atividades pertinentes para 
a execução do projeto.    

 
A Coopercandijá atua na produção orgânica de olerícolas, conforme 

certificados juntados ao anexo 10 do presente recurso. A aprovação do projeto 
possibilitaria estender a produção orgânica ao milho, matéria prima do fubá e 
canjica a serem processados. 

 
Diante da comprovação de que a recorrente já atua na produção 

orgânica de olerícolas e que conta com frequente e ininterrupta consultoria 
especializada para a promoção da produção orgânica, evidenciado está que a 
Coopercandise esmera na realização de práticas nesse sentido. 

 
Como consequência, requer seja requer seja acolhido o presente 

recurso, a fim de que a nota atribuída ao item 7 seja elevada para 10 
pontos, ou outra pontuação  superior a 1,5, que seja do entendimento 
dessa ilustre Comissão. 
 

 Item 11 – Argumentação  
 
A proposta apresentada pela recorrente obteve pontuação 3 em relação 

ao citado item 11. Entendeu a comissão que a Coopercandiadota em sua 
organização, de forma meramente incipiente, boas práticas de governança. 

 
Ao contrário do que  entendeu a ilustre comissão, a cooperativa 

recorrente adota, de forma avançada, em todas as suas decisões, boas 
práticas de gestão e a proposta apresentada assim o demonstra.  

 
Eis o que esclareceu a proposta apresentada a esse respeito:  
 

“As decisões são tomadas nas assembleias ordinárias e extraordinárias, 
o conselho de administração se reúne uma vez por mês para dar 



andamento nos encaminhamentos da assembleia e apoiar a diretoria 
executiva na gestão da cooperativa. Os encaminhamentos são todos 
decididos de forma democrática de acordo com a instancia de decisão 
pertinente. A cooperativa possui todas as ATAS e documentos de registro 
das decisões e da participação do quadro social” portanto a cooperativa 
adota todas as medidas necessárias para boa governança, com conselho 
fiscal participativo e atuante conforme estatuto da cooperativa.  

 
Conforme documentação acostada ao anexo 10 do presente recurso 

(atas de assembleia), os integrantes da cooperativa recorrente, de forma 
democrática e por meio eleições, estabelecem seus organismos de 
representatividade, que assumem a responsabilidade pela direção da 
cooperativa e pela prestação de contas da gestão. 

 
Além disso, a recorrente investe constantemente no desenvolvimento do 

seu quadro social visando à formação de lideranças entre os cooperados, para 
que ocorra a coletivização dos conhecimentos de gestão e administração que 
compõem a essência da identidade cooperativa.A consultoria recebida pela 
Coopercandi em razão do Programa Matas Sociais tem como um de seus 
principais objetivos o aprimoramento da associação cooperativa, tal como 
demonstra a declaração da Klabin, datada de 25/09/2023, juntada ao anexo 10 
do presente recurso. 
 

Diante da comprovação de que a recorrente se esmera e investe nas 
práticas de boa governança, mostra-se injusta a atribuição de meros 3 pontos 
com relação ao item. 

 
Como consequência, requer seja acolhido o presente recurso, a fim 

de que a nota atribuída ao item 11 seja elevada para 10 pontos, ou outra 
pontuação  superior a 3 que seja do entendimento dessa ilustre 
Comissão. 
 

 Item 12. argumentação: a Coopercandi adota práticas de gestão 
econômica, financeira, contábil, social, de pessoas, da produção, 
comercialização e logística. 

Conforme letra c do item 8 do anexo 3, a cooperativa possui software 

específico para gestão do empreendimento “A operacionalização do 

empreendimento com os controles de custos é feito utilizando software 

específico para gestão de cooperativas onde é feito controle de entrada da 

matéria prima, registros de vendas, descontos dos cooperados e pagamentos. 

Esse sistema permite gestão individualizada do empreendimento propiciando 

análise dos custos e sobras de forma periódica, isso facilita a tomada de 

decisões pela diretoria”. 

Segue em anexo contrato de contratação do Software de gestão especifico 

para cooperativas, neste é feito gestão completa da cooperativa, análises de 

custos de produção, análises econômicas, gestão de fornecedores, gestão de 

vendas e gestão dos cooperados. 

Diante da comprovação de que a recorrente se esmera e investe nas 
práticas de Boas Práticas de Gestão (econômica, financeira, contábil, social, de 



pessoas, da produção, comerciale logística), mostra-se injusta a atribuição de 
meros 3 pontos com relação ao item. 

 
Como consequência, requer seja acolhido o presente recurso, a fim 

de que a nota atribuída ao item 12 seja elevada para 10 pontos, ou outra 
pontuação  superior a 3 que seja do entendimento dessa ilustre 
Comissão. 
 
10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
 
No intuito de subsidiar o pedido de revisão da pontuação relativa aos itens 2, 3 
e 4, a recorrente promove a juntada dos documentos abaixo descritos, também 
juntados ao projeto original:  
 

Anexos referentes ao item 2: 
 

 Cópia da credencial do profissional técnico em agropecuária 
(Ilário Cizanska), que faz parte da diretoria da cooperativa e que 
atua em campo prestando assessoria à recorrente: 
 

 
 
 
 

 Declaração de apoio à execução do projeto pelo IDR: 



 
 



 
 



 



 
 



 
 

 declaração de assistência técnica da Prefeitura Municipal de 
Candido de Abreu ao Projeto 



 
 
 

 documentação que comprova o apoio técnico do SEBRAE e da 
Klabin para COOPERCANDI:  



























 
 



Declaração da Klabin de apoio a Cooperativa através do Programa Matas 
Sociais: 

 



 
 
 

Segue documentos anexados referentes às licenças já existentes: 







 
 
 
 

Segue abaixo cópia da ATA de Assembleia Extraordinária: 



 



 



 
Segue a baixo cópia da Ata do Conselho de Administração: 



 
 

Segue a baixo contrato de contratação do Software de gestão da 

cooperativa: 





































 
 

Certificados de produtores orgânicos da Coopercandi: 

 



































 
 

 
 
 
 
 

Candido de Abreu, 04 de Dezembro de 2023 
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José Claudio Perreira 

Representante legal da Coopercandi 
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